

LEI Nº 3484 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019
Altera a redação do anexo I e II da lei nº 2387 de 22 de abril de 2002, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas e Plano de Carreira dos Servidores do Município de Salvador do Sul e dá outras providências.
Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:                
    LEI
Art. 1º O Anexo I da lei nº 2387, de 22 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
	CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE ADMINISTRATIVO						(...)											Requisitos para Provimento:									a) Idade: Mínima de 18 anos;									(...)
CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTE SOCIAL							(...)											Requisitos para Provimento:									a) Idade: Mínima de 18 anos;									(...)
CATEGORIA FUNCIONAL: ENFERMEIRO								      (...)										                         Requisitos para Provimento:								                          a) Idade: Mínima de 18 anos;								                          (...)
CATEGORIA FUNCIONAL: FISCAL							                            (...)							                            Requisitos para Provimento:							              a) Idade: Mínima de 18 anos;					                                                  b) Instrução: Ensino Médio Completo. 							                    (...)
CATEGORIA FUNCIONAL: MOTORISTA							                       (...)							                        Requisitos para Provimento:                                                                                                                                                                  a) Idade: Mínima de 18 anos;								 (...)
CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO VETERINÁRIO				 	                (...)
	 		   Requisitos para Provimento:
              a) Idade: Mínima de 18 anos;			
	           (...)
              


               CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES                                                                                                          
(...)
	 		   Requisitos para Provimento:
              a) Idade: Mínima de 18 anos;			
	           (...)
CATEGORIA FUNCIONAL: SECRETÁRIO DE ESCOLA
(...)
	 		   Requisitos para Provimento:
              a) Idade: Mínima de 18 anos;			
	           (...)

Art. 2º o anexo II da lei nº 2387 de 22 de abril de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:
CATEGORIA FUNCIONAL: NUTRICIONISTA
(...)
	 		   Requisitos para Provimento:
              a) Idade: Mínima de 18 anos;			
	           (...)

Art. 3º As alterações promovidas alcançam apenas cargos que vierem a ser providos em data posterior a publicação dessa lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 
                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 DE DEZEMBRO DE 2019.


MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	      Prefeito Municipal
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